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DEPMTAllENTO DE ADlllNISTllAGIG 

AI.tem djS(JDBjçDes do n:ctelx> nll 892, de 31 de 

d 1ho de 1.978 e :iegulall!llta a Iegislacjlo ' 

lOlllJ .x& JIDlllRDII, Prefeito do !lmicípio de Assis, uo uso de 

suas atribuiçae& legais, e c:cnsiderando as nmnas e xeca1enaa� do Código Tribu

t:Mio !lmicipal e Isgislaçaes posteriores, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

--'---"- . .  �""!IL ....... UD10D -

Artigo ]li -

DECRETA: 

os tribJtos incidentes sobre a propriedade serao cobrados ccnju!J 

tamente, em anúncio cmnet de lançamento, segundo as disposi -

çaes contidas em a legis� tributária DUnicipal vigente, re

gulamentadas por este Decreto e de conformidade can a especifi

cação abaixe: 

a) Dlplsto sobre a Prcpriedade Territorial llrbanai 

b) Ilipusto sobre a Prcpriedade Prediali 

e) Taxa de ratlOÇllo daniciliar de lixei 

d) Taxa de Extinção, Prevenção e embate a Irdndiosi 

e) Taxa de COnservação de Vias Plibl.icasi 

f) BIDJ.aientos 

OS valores venais das propriedades territoriais urbanas para o 

cálculo do IliipUSt:o sobre a Prcpriedade Territorial urbana sao os 

ccnstantes da ccdific:açlk> da Planta Genérica de valores e expie.!, 

sos em cruzeiros, atraW& da tabela ªIª � 

A ccdificação ccnstante da Planta Genérica de valores, e ccnstan 

te da Tabela ªI", cmrespaxle ao valor tributário do terreno,por 

metro linear de test:aãa. corrigida. 

o valor das edificaçfles para o cálculo do Inposto sobre a Pro

priedade Predial, será ap.irado em funçlo do Sistema de Pcntuaç!o 

e cobrado de acordo can a Tabela II. 
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DEPARTAMENTO DE ADlllNISTRAGXll 

Artigo 411 -

Artigo 611 -

Artigo 7D -

Artigo 911-

As Taxas de ServiQOB urbanos, serio lançadas e cobradas de acor

do can a Tabela III nos temes dos artigos 196 à 200, da Iei na 

1.961/77. 

oa serviQOS burocráticos prestados en razao de requeriJnentos, re 

presentaçaes e petiQêles, sul:Jiet:idos ao exame, apreciação ou des

pacho das autoridades uunicipais, ou ainda, a expedição de avi

ses de lançameutos, certidões, lavratura de temes e contratos , 

serio cobrados através de preQOB plblicos de acordo c:an a Tabela 

IV • . 

A Taxa de licença de loc:alização e a Taxa de Licença de Fiscali

zação de Funcionamento, possuem vencillento único para 31 de Ja -

neiro de 1. 992 e serão cobradas de ccnfomidade can o artigo 180 

da Iei n11 1.961, de 28.12. 77 COSdigo Tributário llllnicipal). 

A base de c:áJ.c:ul.o do lnplsto SObre serviQOS de Qualquer Natureza, 

é o preço do serviço. 

kJ preço do Serviço aplica-se as alíquotas constantes no artigo' 

88 da Iei !tlnicipal n11 1. 961, de 28 de dezeubro de 1 • 977 (QSdigo 

Tributário do lblic!pio). 

O Dlplsto SCbre ServiQOS de ()Jalquer Natureza, deve ser c:alcula

do pelo próprio ocntriwinte, quando o recolhimento for nensal 

e será recolhido sa1pze até o dia 15 (quinze) do nài subsequente 

ao do DDVimento apresentado, mediante o preeenchimento de guias 

especiais, independentemente de qualquer aviso ou notific:açi!o. 

l'arifgrafo único - Fica exepcicnalmente pror1ogada o vencimento da 1 • parcela c:an 

Artigo 10 -

vencimento previsto para 15 de Janeiro, para o dia 31 de Janeiro. 

O Inposto SCbre Serviços de Qualquer Natureza, quando tributdo ' 

por alíquotas fixas e cem base na unidade Fisc:al, será cãlculado 

pela Fazenda llllnicipal e recolhido pelos ocntriWintes, trimes -

tralmente, .nos seguintes venci.Ilentes: ��: 
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1• parcela em 15 de DBrQO de 1.992i 

2• parcela em 15 de junho de 1. 992i 

3• parcela em 15 de setembro de 1.992, e 

4• parcela em 15 de Dezembro de 1.992. 

l'BriÍIJPfo mico - o contribuinte do Illposto de que trata este artigo, se efetuar o 

pagamento da parcela_ifuica'atá o dia 15.03.92 , gozará de 1m1 des 

cento de 201(vinte por cento), que constará da parcela. 

Artigo 11 -

5 1111 -

5 2111 -

Artigo 12 -

o Ill(XJ61:o Sobre ServiQCS de Qualquer Natureza, previsto nas itens 

19 e 20 da lista de serviQCS, do artigo 88, do código Tributário 

do Mmicípio, será cobrado ccnforme disposto nos paráqrafcs abai-

xc: 

BP se tratando de ccnstruçao sob o.regime de enpreitaàa, cs valo

res tributados ao ccntratado,serllo cs previstes emcxritzato efeti

vamente pagos pelos prqrietárics da obra. 

Se a ccnst:ruçao for executada diretamente pelo prqrietário e o 

recolhimento do Dlp;Oto for antecipado, o valor dos serviçcs será 

tributado estinando-o em 401(quarenta por oento) sobre o valor � 

nal da ccnstruçao, fixado pelo artigo 312 deste Decreto. 

os IlrlXlStcs sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana e 

as taxas de Serviços urbanos, serao parcelados an funçao das seus 

valores, cujos vencimentos estãO fixados na Tabela v. 

•• l'limigmfo mico - o pagamento da parcela única can venciment:c em 15 de 11BrQO de 

Artigo 13 -

Artigo 14 -

1.992, gozari o ccntriblinte, de um desconto de 201(vinte por O!!!. 

to) , já lançado na parcela. 

Este deczeoo entrari em vigor na data de sua publicaçllo. 

Revcgam-se as disposiçaes em contrário. 

�feitura Kmicipal de Assis, em 16 de janeiro de 1.992. 
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• 

• 

B .lllBlS_)Í(BtllI<XB 

Public:adc na Secretaria Jbite! · strac;ao e Assunt:cs 

Jurídic:cs,em 16 de Janeiro de 1. 992. 



�unicipal »e f}.ssis 
EXRNd'c•O IB 1.992 

TABELA I 
DEPAllTAllEllTO llE AlllllNISTRAeJIO 

5 1 g do artigo 2R do Deci:eto nR 2. 343/92 

01 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

IMt<SlO SCJ3RE A PROPRim TIRU'lOUAL URBANi\ 

valores tributados por � Linear de Testada Corrigida 

2.853.427,60 
2.496.705,71 
2.140.157,58 
1.783.435,69 
1.426. 713,80 
1.069.991,91 

713.270,02 
570.616,02 
499.375,89 
427.962,01 

. 356. 721,89 
285.308,01 
214.241,64 
183.660,51 
153.079,39 
122.498,26 
110.161,56 

91.917,14 
79.580,43 
73.498,96 
61.162,25 
43.612,86 
38.052,65 
32.666,20 
27.279,75 
21. 719,55 
19.113,20 
16.333,10 
13.553,00 
10.946,65 

8.166,55 
5.386,45 
4.343,91 

TmRlHlS <XM 
l!DIFICN;l!O DE 
20 a 30 PalroS 

2.296.190,83 
2.008.971,50 
1.722.273,44 
1.435.227,86 
1.148.182,29 

861.136,72 
574.091,15 
459.238, 17 
401.898,55 
344.385, 18 
287.045,57 
229.705,96 
201.036,15 
172.192,59 
143.522,79 
114.852,98 
103.385,06 

86.009,42 
74. 715,25 
68.981,29 
57.339,61 
45.871,69 
40.137, 73 
34.403,77 
28.669,81 
22.935,84 
20.155, 74 
17.201,88 
14.421,78 
11.467,92 

8.687,82 
5. 733,96 
4.517,67 

1.990.032,05 
1.741.386,64 
1.492.567,48 
1.243.748,31 

995.102,90 
746.283,74 
497.638,33 
397.902, 16 
348.207,83 
298.339,74 
248.819,16 
198.951,08 
174.103,91 
149.256,75 
124.409,58 

99.562,42 
89.484,55 
74. 715,25 
64.637,38 
59.772,20 
49.694,33 
39.790,22 
34.925,04 
29.886,10 
24. 847,17 
19.981,99 
17.375,64 
14.943,05 
12.510,46 

9.904,11 
7.471,53 
5.038,94 
3.996,40 
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i'ABBLA II 

llEPARTAllEllTD DE ADMINISTRAcJIJ 

TIPO 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

EXllCfr •«• IE 1.992 

Artigo 311 do Decreto na 2.343/92 

IMlQtlu sam: A PlO'RIEDNlE PRIDIAL URBANA 

valores Tributados por metro quadrado de edificação 

� VMat Vl:JW. Di\ CXHmU;;J!O Pa\ M1 

PRnCPAL DEPmd'.tcIAs 

25 a 30 43.282,72 25.969,63 

20 a 24 25.246,80 15.148,08 

15 a 19 15.620,70 9.372,42 

11 a 14 5.299,57 3.179,74 

06 a 10 1.233,67 740,20 

00 a 05 608, 15 364,89 



./flunioipal »e f}.ssis 

DEPARTAMEllTO DE AlllllNISTllAÇXo 
J51C1R 1J n > IB 1. 992 

'l'ABELA III 

Artigo 411 do Decreto nll 2. 343/92 

MFA CDIS'mlJ!DI\ M2 � CXl!lWX) AllJAIMFNm PCB. nô1EL 

RESID!H:IAL CXHH:IAL, :i:NOOSIRIAL e Cl1mCS 

até 50,00 266,47 2.664,70 

51,00 100,00 532,95 5.329,50 

101,00 200,00 1.065,89 10.658,90 

201,00 400,00 2.131,78 21.317,80 

401,00 1.000,00 3.197,70 31.977,00 

1.001,00 2.000,00 4.263,59 42.635,90 

acima 2.000,00 5.329,48 53.294,80 



DEPARTAMENTO DE AlllllNIST� 

_/flunicipal 
BIU!iCtcIO 1E 1. 992 

TABELA III 

Artigo 411 do Decreto n11 2.343/92 

3 - CDlSERWQO DE VIAS PÓBLICAS 

3.1 - IMll7EIS LIHEilUl A VIAS PAVIMENrADAS valor por metro 
linear testada' 

3.1.1 - Inóveis residenciais que não sejam de esquina • • • • • • • • • • • • •  �nc
ipa

f46,35 
3.1.2 - Imóveis residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.492,70 
3.1.3 - Imóveis não residenciais que não sejam de esquina • • • • • • • • • •  Cr$ 1.119,53 
3.1.4 - Inóveis não residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 1.865,88 
3. 1.5 - Terrenos vagos dot:adcs de nuro e passeio e que não sejam de · 

e9C1llira • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CI'$ 

3.1.6 - Terrenos vagos .. dotados de llllro e passeio e que sejam de 
746,35 

esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.492,70 
3. 1. 7 - Terrenos vagos não dotados de llllrO e passeio e que sejam 

de · esquina. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  cr$ 2.239,0S 
3.1.8 - Te1renos vagos não dotados de nuro e passeio e que não se-

jam de esquina • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.492,70 

3.2 - nô1EIS LINDEIRai A VIAS Nll:> PAVlMEN.rAD!IS: 

3.2.1 - Dnéveis residenciais que não sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 576,83 
3.2.2 - Inóveis residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.153,66 
3.2.3 - Inóveis não residenciais que não sejam de esquina • • • • • • • • • •  Cr$ 865,25 
3.2.4 - :móveis não residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.442,08 
3.2.5 - Terrenos vagos que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.153,66 
3.2.6 - Terrenos vagos que não sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 576,83 



IJEPAllTAMEllTO DE ADlllNISTllAGJo 
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BXBRC:tCIO DE 1.992 

'l'AB B LA III 

Artigo 411 do Decreto n11 2.343/92 

TAXA DE SERVIcµ; URlWllS 

1 - RlMlÇJIO DE LIXO DCJUCILIAR 

VAUR CXJ!RADO A1'IJAIMl!Nl'E � Dô1EL 
PAClW> PatroS 

Rl!SimEcrAL CCloll!K:IAL INWmUAL amo; 

I 25 a 30 21.509,41 27.962,33 27.962,33 27.962.33 

II 20 a 24 17 .051,09 27.962,33 27.962,33 27.962,33 

III 15 a 19 12.905,65 27.962,33 27.962,33 27.962,33 

r.v 11 a 14 9.933,43 27.962,33 27.962,33 27.962,33 

V 06 a 10 5.944,42 27.962,33 27.962,33 27.962,33 

VI 00 a 05 4,966,72 27.962,33 27.962,33 27.962,33 



DEPARTAIEllTO DE ADMINISTRACID 

_./tlunicipal 

BDRt te w m 1. 992 

TABELA IV 

Artigo sv do Decreto nv 2.343/92 

TABELA. DE PRl!r;,'al DE � DE EXPEDIEm'E 

r - Requerinentos e PetiQi5es diversas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 500,00 

II - A"t.eB'ta&>s e c:ertic&s • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • . • • • • • • • • • •  Cr$ 1 .000 ,00 

III - Transfer@ncias cadastrais • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 250,00 

IV' - �idaes de Vistorias • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 5.300,00 

V - Buscas de Qual.quer Natureza por E91E!reício • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 360,00 

'VI - Elll:>lmentos � I.P.T.U • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CI'$ 698,38 

I.S.S. mensal • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  cr$ 628,46 

I.S.S. trinestral • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 314, 11 

Alvará cE Lic::ierça. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 70,00 

Dívida Ativa por guia emitida • • • • • • • • • • • • • • • • •  cr$ 130,00 

cart:ribiic;;ão de melhoria por guia emitida • • • • •  cr$ 130,00 

VII - ExpediQ!o de segundas vias de carriês de tribil:os • • • • • • • • • • • • •  cr$ 1. 1 oo, oo 

VIII - OUt:ros :&!Dl.umentos n!lo especificaàcs • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  cr$ 800,00 



EXIR"1cio 1B 1.992 

TABELA V 

Artigo 12 ão Decreto nsi 2.343/92 

� DE I.P. T.U. E TAXAS DE Sl!JWiça; t.lRIWQl 

VAUE TOl'AL DO EXl!EdCIO vm::. pARCEUl[l(ll VEtCMENlts DAS PARCELAS 

EM U!M'S PAlD:CA EM 
OOCA 1• 2• 3• 4• 5• 6• 7• 8• 9• 10• 

até O, 179 U!M'S 15/03 01 15/06 

de 0,180 UPM'S a 0,357 UPM'S 15/03 02 15/05 15/07 

de 0,358 UPM'S a 0,536 UPM'S 15/03 03 15/05 15/07 15/09 

de 0,537 U!M'S a 0,715 UPM'S 15/03 04 15/05 15/07 15/09 15/11 

de 0,716 U!M'S a 0,893 UPM'S 15/03 05 15/04 15/06 15/08 15/10 15/12 

de 0,894 UPM'S a 1,072 UPM'S 15/03 06 15/04 15/05 15/06 15/07 15/08 15/09 

de 1,073 UPM'S a 1,251 UPM'S 15/03 07 15/04 15/05 15/06 15/07 15/08 15/09 15/10 

de 1,252 tmM'S a 1,429 UPM'S 15/03 08 15/04 15/05 15/06 15/07 15/08 15/09 15/10 15/11 

de 1,430 UPM'S a 1,608 UPM'S 15/03 09 15/03 15/04 15/05 15/06 15/07 15/08 15/09 15/10 15/11 

acima de 1,608 UPM'S 15/03 10 15/03 15/04 15/05 15/06 15/07 15/08 15/09 15/10 15/11 15/12 


